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PRESIDÊNCIA 

EDITAL Nº 002/FUNAI/2023/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI 
Processo nº 08620.001000/2023-36 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e considerando o disposto na Portaria 
Funai nº 393, de 22 de setembro de 2021, que disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai, 
resolve: 
1.          Suspender o Edital nº 001/FUNAI/2023/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI, referente a realização do 4º Concurso 
Interno de Remoção (CIR) da Funai, no Boletim de Serviço da Funai – Edição Especial - p. 1, de 24 de abril de 2023.     

JOENIA WAPICHANA 
Presidente 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 399, DE 25 DE ABRIL DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e pela Portaria/MPI nº 73, de 09 
de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 51, de 15 de março de 2023, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08087.000003/2023-47, resolve: 
Art.1º Conceder licença para tratar de interesses particulares ao servidor BRUNO FREITAS ROCHA, Agente em 
Indigenismo, matrícula nº 1815256, lotado no Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação 
Regional Nordeste II-CE, pelo período de 3 (três) anos consecutivos, a partir de 03 de maio de 2023, com base no Artigo 
91 da Lei nº 8.112/1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidente 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 140, DE 25 DE ABRIL DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.006398/2021-35, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 593, de 26 de novembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 225, de 03 de dezembro de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 32, de 26 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 25 de 03 de fevereiro de 
2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 107, DE 27 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 86/PRES, de 14 de abril de 2023, publicada no 
Diário Oficial da União nº 73, de 17 de abril de 2023, e o que consta do Processo nº 08620.005154/2023-05, resolve: 
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Art. 1º Tornar público o usufruto da Licença-Prêmio por Assiduidade no mês de Maio/2023, dos servidores abaixo 
relacionados, conforme períodos descritos: 

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA LOTAÇÃO PERÍODO 

CARMELINDA MARIA 
DE SOUSA 

0466373 - 
CEDIDA - MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA 
02/05/2023 

a 31/05/2023 
JEFFERSON JORGE 

RICARTE DOS SANTOS 
0443106 - SECAD/COAP/CGGP/DAGES 

29/05/2023 
a 27/06/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 

Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 108, DE 27 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no art. 22 do 
Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
 Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal à servidora desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

MATRÍCULA NOME DA SERVIDORA 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/ 
PADRÃO 

ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/ 
PADRÃO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE: 

 2373565 SORAHIA MARIA SEGALL 

2019-2020 A-I A-II 01-MARÇO-2021 

2020-2021 A-II A-III 01-SETEMBRO-2022 

2021-2022 A-III A-IV 01-MARÇO-2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 

Coordenador(a)-Geral 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II 

PORTARIA CR-NE-II/FUNAI Nº 8, DE 27 DE ABRIL DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 11.226 de 07 de outubro de 2022 e a 
Portaria Funai nº 187, de 14 de junho de 2021, e, ainda 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a Portaria CR-NE-II/FUNAI nº 19, de 22 de agosto 2022, a qual instituiu a Comissão Regional de 
Inventário Patrimonial para o exercício de 2022 da Coordenação Regional Nordeste II; 
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo 08087.000683/2022-18; resolve: 
Art. 1º  Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão Regional de Inventário Patrimonial para o exercício 2022, 
no âmbito desta Coordenação Regional Nordeste II e unidades jurisdicionadas, designada por meio da Portaria CR-NE-
II/FUNAI nº 19, de 22 de agosto 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 162, de 25 de agosto de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO MARTINS DIAS 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPDS Nº 1/2023 
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